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Pedido de Informação n° 8: 
 
Gostaria de saber se em algum relatório é permitido amostra de pessoas menores 
de idade, se é permitido apenas assinatura delas ou precisa do responsável, 
também no caso de entrevista e coleta de dados em formulários. 
 
 
 
Resposta: 
 
Prezado, 
 
Para qualquer coleta de dados (formulários, entrevistas) ou uso de imagem de 
pessoas menores de 18 anos, a assinatura dela não é suficiente. 
 
É obrigatória a autorização e a assinatura do pai, mãe ou responsável legal. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
2ª Comissão de Atividades de Licitação - SEDH 
 


